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Alteração do coeficiente mínimo dos seguintes zoneamentos:

ZAP, ZEIS, ZAC.

Coeficiente mínimo nestas áreas atualmente, conforme Anexo XIII da 
Lei Complementar Municipal 135/2019: 0.3, para ZAP e ZAC. ZEIS não 
há coeficiente mínimo. 

Coeficiente Mínimo Proposto: 0.2

Proposta de alteração: Coeficiente Mínimos 
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 queAlguns Casos de Recursos
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Processo Recurso Parecer

Recurso: 10.911/2022
Contra o Coeficiente de ocupação, 
imóvel localiza-se numa ZAP, e o 
coeficiente 0.3. Coeficiente de ocupação 
0.2 do projeto.

Concedeu-se o Coeficiente de 
Ocupação do  Projeto 0.2, por se 
tratar um projeto de que faz 
parte de um programa 
governamental: “Casa Verde e 
Amarela”.

Recurso:  12.713/2022

Contra o Coeficiente de ocupação, 
imóvel localiza-se numa ZA, e o 
coeficiente 0.3. Coeficiente de ocupação 
0.23 do projeto.

Concedeu-se o Coeficiente de 
Ocupação do  Projeto 0.2, por se 
tratar um projeto de que faz 
parte de um programa 
governamental: “Casa Verde e 
Amarela”.
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•Area do Lote: 200 m²

•Area de Construção: 40.35 m²

•CA exigido pela Legislação Atual: 0.30

•CA Empreendimento: 0.21
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 queProposta de  alteração : 
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Revogar o Anexo o II e III e substituí-los pelo Anexo II-A como 
anexo único aplicável a qualquer construção.

Com a revogação do Anexo II, para análise de projetos, irá valer 
apenas as normativas descritas no Anexo II-A, para os projetos de 
uni- e multifamiliar.
 


